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EMENDA 2 AO PROJETO DE LEI 613/18 

Na forma regimental, apresento as seguintes emendas para o PL 613/18, de autoria ao 
Executivo: 

(i) para inclusão de §2º no artigo 1º da Lei nº 10.726, de 8 de maio de 1989, alterado 
pelo artigo 1º do PL 613/18: 

"Art. 1º ................................................................. 

§ 1º ....................................................................... 

§2º A prorrogação prevista no §1º deste artigo será garantida, na mesma proporção, ao 
servidor que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança, observados os 
requisitos previstos na legislação vigente" (NR) 

(ii) inclusão de artigo 2º, alterando dispositivos da Lei nº 14.938, de 30 de junho de 2009, 
renumerando-se os artigos subsequentes do PL 613/18: 

"Art. 2º O "caput" do artigo 5º, o § 2º do artigo 6º e o artigo 7º, todos da Lei nº 14.938, de 
30 de junho de 2009, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 5º O desempenho das unidades da Secretaria Municipal de Educação será aferido 
até o dia 31 de dezembro de cada ano. 

..............................................................." (NR) 

"Art. 6º ....................................................... 

§ 1º ................................................................. 

§ 2º O Prêmio de Desempenho Educacional será concedido até o mês de abril do ano 
subsequente ao da competência. 

.........................................................." (NR) 

"Art. 7º O valor do Prêmio de Desempenho Educacional será calculado e pago 
individualmente, de acordo com as disposições do decreto a que alude o parágrafo único do art. 
5º desta lei, que poderá estabelecer valores diferenciados, observados critérios objetivos." (NR) 

(iii) alteração cláusula de vigência, para inclusão de revogação: 

"Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogado o artigo 3º da Lei 
nº 14.938, de 30 de junho de 2009." 

(iv) Alteração da ementa do projeto de lei em decorrência das alterações anteriores: 

"Altera a Lei nº 10.726, de 8 de maio de 1989, dispondo sobre a prorrogação da licença 
paternidade aos servidores municipais; altera a Lei nº 14.938, de 30 de junho de 2009, que Institui 
o Prêmio de Desempenho Educacional.” 

Fabio Riva (PSDB) 

Vereador 
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